
 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

REQUERIMENTONº 94/2022

Senhor Presidente,

O Líder do Governo na Câmara Municipal de Pouso
Alegre, nos termos do art. 202-C, inciso I, alínea “c” c/c art. 192, I, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, requer sejam dispensados os interstícios
regimentais para que seja apreciado em uma única discussão e votação o Projeto de Lei
Nº 1.349/2022 que "ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DE EQUIPE PROFISSIONAL
PARA ATENDER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CRIA VAGAS PARA A
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

JUSTIFICATIVA

Justifiça-se a necessidade da reestruturação do serviço e

composição de equipe junto a Vigilância Epidemiológica no Município de Pouso
Alegre, com ênfase na criação de vagas para contratação temporária de profissionais,
haja vista a necessidade de um trabalho efetivo de notificações, a fim de observar a

ocorrência dos agravos no território e, com isso, possibilitar a prevençãode riscos com a

proposição de medidas de intervenção.

Sala das Sessões, 19 de julho de 2022.
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  VEREADOR

—fproindo PELO PLENÁRIO

POR Ls o VOTOS.

SALA DAS SESSÕES, 15 [ 07) PO IAQ
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“dai Pereira de Souza Reverendo Dionísio
1º VICE-PRESIDENTE Presidente  
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